
PROCURADORIA JURÍDICA
PARECER Nº 620

PROJETO DE LEI Nº 12.559     PROCESSO Nº 80.727

De autoria  do Vereador  WAGNER TADEU LIGABÓ,  o  presente

projeto de lei institui, nas escolas públicas e privadas, o “Programa de Mobilização e Conscientização

sobre a Lei Maria da Penha” (primeira semana de agosto).

A propositura encontra sua justificativa à fl. 04.

É o relatório.

PARECER  :  

O projeto de lei em exame se nos afigura revestido da condição

legalidade no que concerne à competência (art.  6º,  caput),  e quanto à iniciativa,  que no caso

concreto é concorrente, (art. 13, I, c/c o art. 45), sendo os dispositivos relacionados pertencentes à

Lei Orgânica de Jundiaí.

A  matéria  é  de  natureza  legislativa,  podendo  se  consubstanciar

através de lei, eis que busca instituir programa municipal, a ser levado a efeito pela sociedade civil

organizada nas escolas públicas e privada na primeira semana de agosto, objetivando difundir e

conscientizar às futuras gerações sobre a Lei Maria da penha e seu importante papel no âmbito da

violência doméstica.

Para  corroborar  com esse  entendimento,  buscamos  respaldo  em

decisões cujas ementas reproduzimos, a primeira relativa a norma legal desta Câmara Municipal, e a

segunda referente a Lei nº 4.966/2010 do Município de Catanduva, das quais foram objeto de Ações

Diretas de Inconstitucionalidade, julgadas improcedentes por não apresentarem vício de origem, in

verbis:

ADIN 0094014-93.2011.8.26.0000                                                
Direta de Inconstitucionalidade                                                
Relator(a): Mário Devienne Ferraz                                             
Comarca: Jundiaí                                                                      
Órgão julgador: Órgão Especial                                                 
Data do julgamento: 24/08/2011.                                        
Ementa: DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

Lei n° 7.418, de 23 de março de 2010, do município de Jundiaí, que
"Institui a Campanha Permanente 'Doação de Medula Óssea - um
pequeno gesto  que  faz  toda  a  diferença”.  Alegação  de  vicio  de
origem  e  de  aumento  de  despesas  sem  indicação  da  fonte  de
custeio.  Inocorrência  da  inconstitucionalidade  invocada.  Mera
campanha  pública.  Ausência  de  criação  de  órgãos  e  de  cargos
públicos ou de despesas para a Municipalidade. Inegável  caráter



humanitário  e  social  da  lei.  Ação  julgada  improcedente.  Liminar
revogada. 

*****

TJ-SP - ADI n.º  0269412-20.2012.8.26.0000

Ação Direta de Inconstitucionalidade
Relator: Des. Ferreira Rodrigues
Comarca: São Paulo
Órgão Julgador: Órgão Especial
Data do julgamento: 23/04/2014
Requerente: Prefeito do Município de Catanduva
Requerido: Presidente da Câmara Municipal de Catanduva

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade Lei nº 4.966, de 14
de abril  de 2010, do Município de Catanduva que  exige sejam
afixados  em  estabelecimentos  comerciais  que  especifica
cartazes com orientação no sentido de não se jogar embalagens
descartáveis  às  margens  de  estradas  rios  e  lagos,  com
recomendação de que se preserve o meio ambiente. Inexistência
de  violação  de  iniciativa  reservada  do  Chefe  do  Poder
Executivo ou do princípio da separação dos poderes. Lei que
não  gera  despesa  para  a  Administração  Pública  Municipal.
Inexistência  de  inconstitucionalidade.  Ação  julgada
improcedente. [grifo nosso].

Além disso,  a  matéria  aqui  tratada  não  se  insere  nas  vedações

apresentadas no artigo 61, § 1º,  da Carta  Magna,  de  forma taxativa,  em relação ao tema de

Repercussão Geral nº 917, decidido no Supremo Tribunal Federal.

Para corroborar com este entendimento, reportamo-nos a seguinte

decisão do Município de Ribeirão Preto:

2141940-26.2017.8.26.0000 
Direta de Inconstitucionalidade / Atos Administrativos
Relator(a): Márcio Bartoli
Comarca: São Paulo
Órgão julgador: Órgão Especial
Data do julgamento: 13/12/2017
Data de publicação: 15/12/2017
Data de registro: 15/12/2017

Ementa: Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 11.106, de 07
de março de 2007, do Município de Ribeirão Preto. Instituição de
semana  educativa  "Alerta  Juventude"  nas  escolas  e
instituições  municipais  que  trabalham  com  a  juventude.
Não configurada violação à iniciativa legislativa reservada
ao  Chefe  do  Executivo.  Hipóteses  taxativas.  Tema  de
repercussão geral nº 917, do Supremo Tribunal Federal: "Não
usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei



que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata
da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime
jurídico  de  servidores  públicos."  Usurpação  de  atribuição
administrativa  do  Chefe  do  Executivo.  Inocorrência.  Norma  de
caráter  geral  e  abstrato,  aplicável  indistintamente  às  escolas
municipais  e  eventuais  órgãos  da  Administração  que  trabalhem
com  jovens,  de  observação  de  semana  educativa  denominada
"Alerta Juventude",  destinada à conscientização, prevenção e
combate da gravidez precoce, prostituição infantil, AIDS, violência
e drogas.  Inexistência  de disposições,  na normativa impugnada,
que tratem de organização administrativa do Poder Executivo ou
gestão de escolas e serviços escolares, questões que deverão ser
devidamente regulamentadas pelo Chefe do Poder Executivo para
assegurar  o  cumprimento  da  norma.  Inocorrência  de  ofensa  à
regra da separação dos poderes. Criação de gastos sem indicação
de  fonte  de  custeio.  Inconstitucionalidade.  Inocorrência.
Possibilidade  de  realocação  e  suplementação  orçamentária.
Fundamento,  ademais,  que  ensejaria,  no  máximo,  a
inexequibilidade  da  norma  no  exercício  orçamentário  em  que
aprovada. Norma, ademais, editada há mais de dez anos, superada
eventual  inexequibilidade,  já  decorridos  diversos  exercícios
orçamentários desde sua publicação. Prazo para regulamentação
da norma. Inconstitucionalidade cuja análise, embora não tratada
na inicial da ação, resta prejudicada, pela integral fluência do prazo
fixado, há mais de uma década. Ação julgada improcedente. 

Sobre o quesito mérito, dirá o soberano Plenário.

DAS COMISSÕES A SEREM OUVIDAS:

Consoante previsão inserta no inciso I, do artigo 139, do Regimento

Interno  da  Edilidade,  sugerimos  a  oitiva  das  Comissões  de  Justiça e Redação  e   Comissão  de

Educação, Ciência e Tecnologia, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo.

QUORUM: maioria simples (art. 44, “caput”, L.O.M.).

S.m.e.

Jundiaí, 14 de Junho de 2018.

Fábio Nadal Pedro Ronaldo Salles Vieira
Procurador-Geral Procurador Jurídico

 

Júlia Arruda Tailana R. M. Turchete                               
Estagiária de Direito  Estagiária de Direito


